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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.007, DE 12.03.2018

  

ASSUNTO: Obrigações Acessórias

  

SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO. SERVIÇO DE TRANSPORTE
INTERNACIONAL. AGENTE DE CARGA. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE
TERCEIROS. EXPORTAÇÃO

  

1) A responsabilidade pelo registro no Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços,
Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv) é do
residente ou domiciliado no país que mantém relação contratual com residente ou domiciliado
no exterior para prestação do serviço;

  

2) Quando o agente de carga domiciliado no Brasil contratar com residente ou domiciliado no
exterior, em seu próprio nome, o serviço de transporte internacional de carga, caberá a ele o
registro desse serviço no Siscoserv;

  

3) Aquele que age em nome do tomador de serviço de transporte não é, ele mesmo, tomador
de tal serviço. O agente de carga, enquanto representante do importador, do exportador ou
ainda do transportador, não é tomador ou prestador de serviço de transporte, uma vez que age
em nome de seus representados;

  

3.1) Por conseqüência, é do exportador ou importador residente ou domiciliado no Brasil a
obrigação de informar no Siscoserv a tomada do serviço de transporte junto a prestador
residente ou domiciliado no exterior, o que não impede que alguém lhe forneça serviços
auxiliares, tais como a realização dos respectivos registros no sistema; e

  

4) Na importação por conta e ordem de terceiros, se o agente de carga, domiciliado no Brasil,
apenas representar a pessoa jurídica tomadora do serviço de transporte internacional perante o
prestador do serviço, residente ou domiciliado no exterior, a responsabilidade pelo registro no
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Siscoserv será: da pessoa jurídica adquirente, se a pessoa jurídica importadora atuar como
interposta pessoa, na condição de mera mandatária da adquirente; da pessoa jurídica
importadora, quando ela contratar esse serviço em seu próprio nome.

  

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26
DE SETEMBRO DE 2014, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 23, DE 07 DE MARÇO DE 2016.

  

Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011; Manual Informatizado do
Módulo Aquisição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768,
13 de maio de 2016; art. 1º, § 1º, II, § 4º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12; IN RFB
1396/13; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 275/13; Solução de Consulta Cosit nº 257/2014 e
Solução de Consulta Cosit nº 23/2016.

  

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
 Chefe da Divisão de Tributação

  

(DOU de 20.11.2018 - págs. 44 e 50 - Seção 1)
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